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PROJETO DE LEI Nº __________/2022

LEI Nº______ de _____ de ______________DE 2022

Denomina  a  Estrada  Municipal  do  Rincão  da 
Cadeia,  Grupo  Atlântica  de  ESTRADA 
MUNICIPAL JOAQUIM DAMÁSIO DA SILVA 
RIBEIRO. 

Art.  1º  Fica  denominada de  Estrada Municipal  Joaquim Damásio da Silva 
Ribeiro,  a via pública localizada na ERS389 km 9, acesso de entrada para a Fazenda 
Rincão da Cadeia, Grupo Atlântica.

Parágrafo único.  A referida  via  tem início  na ERS389 km 9 e é  o  acesso de 
entrada  para  a  Fazenda  Rincão  da  Cadeia,  Grupo  Atlântica,  com  extensão  de 
aproximadamente um quilômetro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Osório em _________________ 

Roger Caputi Araújo
Prefeito
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei que estamos encaminhando para apreciação dos demais pares 
desta Casa Legislativa tem por finalidade,  tão somente,  oficializar o nome de uma via 
pública já consolidada e reconhecida pela Administração Municipal, uma vez que na Lei 
Municipal  nº 5.974/201, que aprovou a planta genérica de valores,  já existe referência 
sobre a via.

Cabe  salientar  que  os  moradores  desejam,  com  este  ato,  homenagear  o  Sr. 
Joaquim Damásio. 

Por  fim,  informamos  que  não  foi  encontrada  legislação,  exceto  a  da  planta 
genérica  de  valores,  que  nomeasse  a  referida  via.  Por  tais  motivos,  contamos  com a 
aprovação do presente Projeto de Lei pelo Plenário desta Casa Legislativa.

BIOGRAFIA DO SENHOR JOAQUIM DAMÁSIO DA SILVA RIBEIRO

Joaquim  Damásio  da  Silva  Ribeiro,  natural  de  Osório,  conhecido, 
carinhosamente, por “Quinca”, nasceu no dia 14 de abril de 1927 e faleceu no dia 21 de 
janeiro de 2006, com 78 anos de idade.  Filho de Abílio Damásio Jaques e de Camila 
Ribeiro da Silva, era casado com Donatila de Souza Ribeiro com quem teve seis (6) filhos, 
de nomes: Sirlei de Souza Ribeiro, Marlei Ribeiro dos Santos, Maria Olinda de Souza, 
Mara Rejane de Souza Ribeiro, Márcia Rosane de Souza e Gilberto de Souza Ribeiro, 11 
netos e 13 bisnetos.

Joaquim foi agricultor e estava aposentado pelo INSS. Ele amava sua família e 
gostava muito de vê-la reunida. Joaquim era um exímio contador de causos, declamador 
de versos e um admirador dos grupos de Terno de Reis.

Joaquim foi um ser humano muito admirado e querido por todos que com 
ele conviveram.
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XANGRI-LÁ

VIA ATUALMENTE 
DENOMINADA ESTRADA 
MUN. DO RINCÃO DA CANOA.
Se aprovado, a ser denominada 
estrada mun. Joaquim Damásio 
da Silva Ribeiro.OSÓRIO
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